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PROCESSO CEE N9 °335/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 88/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIOi .i. •• .•• - «<fc.- n i ....... i.-

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidc

de a presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasguale" em 12 de abril de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


